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Despacho n.° 330/PRES/ESHTE/2023

No USO da cornpctência quc mc é atribulda pelos artigos 92°, n.° 1, alinca e c

119.° cia Lei n.° 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o regime jurIdico

das Instituiçôcs do Ensino Superior, c nos termos do disposto nas alincas ci) c c) do

11.0 1 do artigo 44.° e do artigo 84.° do Despacho Normativo n.° 13/2021, de. 20 de

abrfl, c1ue hoirio]ogou Os Estatutos da JLSJ—J’i’E, no ambito do prograrna extraordinarjo

de estágios na adrninistraçao direta e indireta do Estado, designado EstágiAP XXI>),

nos termos do Regularnento do Prograrna aprovado em anexo a Rcsolução do

Consciho de I\Iinistros n.° 200/2021, de 31 de dezenlbro, alterada peta Rcsoluçao do

Conseiho dc ?d nistros n.° 68/2022, de 01 de agosto, e da qua Faa parte integrante,

autorizo a celebraçao do Contrato de Trabaiho em Funçôes Pñblicas a Termo

Resolutivo Certo corn André Soares Oliveira, na categoria de técnico superior,

posicao rernuncratona I e one! rernuncratorlo 12, corn inicio a 07/09/2023 e

duraçao dc 9 ineses.

Designo a Dr.’ Maria da Conceiçáo Machado Neves Rodrigues Ferreira,

responsavel pela Divis?io de 1)ocunlcrnaçâo, Comunicadio e Arquwo Histdrico,

corno orientadora do estágio a realizar no ámhito deste contrato.

Escola Superior dc Hotelaria e lurismc) do Estoril — ESH’I’E, aos treze dias do

rnês dc setcrnbro do ano dc dois run e vinte e três
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